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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CAPÍTULO IX
 DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

...............................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e
o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento
das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a

Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite,

nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art.31, para recondução dos

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art.20 quando

constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art.4 e no art.9;
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento)

do limite;
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e

da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido

em lei;
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de

irregularidades na gestão orçamentária.
§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa

total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art.20.
§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º,

3º e 4º do art.39.
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CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60.  Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos
nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e
concessão de garantias.
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992.

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 JURISDIÇÃO

...............................................................................................................................................................

Art. 5º  A jurisdição do Tribunal abrange:
I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art.1º desta Lei,

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;

II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou irregularidade de que resulte dano ao
Erário;

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção ou que de
qualquer modo venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da União ou de
outra entidade pública federal;

IV - os responsáveis pelas contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

V - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado
que recebam contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público ou social;

VI - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos à sua
fiscalização por expressa disposição de lei;

VII - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pela União,
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal
ou a Município;

VIII - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se refere este artigo, até o
limite do valor do patrimônio transferido, nos termos do inciso XLV do art.5 da Constituição
Federal;

IX - os representantes da União ou do Poder Público na Assembléia-Geral das empresas
estatais e sociedades anônimas de cujo capital a União ou o Poder Público participem,
solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscais e de Administração, pela prática de atos de
gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades.

TÍTULO II
 JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

CAPÍTULO I
 JULGAMENTO DE CONTAS
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Seção I
 Tomada e Prestação de Contas

Art. 6º Estão sujeitas à tomada de contas e, ressalvado o disposto no inciso XXXV do
art.5º da Constituição Federal, só por decisão do Tribunal de Contas da União podem ser liberadas
dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos incisos I a VI do art.5º desta Lei.
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